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Ref.: CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto em face do Resultado do Pregão 

Eletrônico Nº 061/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa B2G COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ 

n° 38.179.851/0001-16, com sede à Rua José Merhy, 1266, Boa Vista, Curitiba, estado do Paraná, vem por 

intermédio de sua representante ao final indicada, na forma da legislação vigente em conformidade com o 

a lei 14.133/21, até Vossa Senhoria, para tempestivamente, interpor estas CONTRARRAZÕES, ao 

inconsistente recurso apresentado pela empresa XTREME LTDA., perante essa distinta administração que 

de forma absolutamente coerente declarou a CONTRARRAZOANTE vencedora do processo licitatório 

em pauta. 

Como se passará a demonstrar, o recurso não merece, de forma alguma, prosperar. 
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I – DOS FATOS 

Ocorre que, após verificar o resultado do certame, do qual a CONTRARRAZOANTE se sagrou vencedora, 

a RECORRENTE apresentou sua desnecessária intenção de recurso. 

 

Em seu recurso, a contrarrazoante alega, de modo totalmente diverso do que realmente é a realidade, que: 

• A empresa B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, apresentou 02 (dois) 

catálogos para o Item Lousa Digital, sendo um para o produto em si, e outro para acessórios do produto. 

Ficando dúbio qual o catálogo que deverá ser levado em consideração para análise técnica. 

• O equipamento ofertado não atende memória ram, armazenamento interno e antenas wifi. 

 

No entanto, como se verá adiante, nenhuma das razões apresentadas merecem acolhimento. Isso porque, 

todos os pontos não refletem a realidade dos fatos, ou ainda, podem ser facilmente verificados com uma leitura mais 

aguçada do edital e da documentação apresentada. Nesse sentido, suas razões representam tão somente sua 

insatisfação com o andamento do processo e carecem de qualquer fundamento técnico.    

 

A CONTRARAZOANTE é uma empresa séria, que, buscando uma participação impecável no certame, 

preparou sua documentação e propostas em rigorosa conformidade com as exigências do edital, provando sua plena 

qualificação para esse certame, conforme exigido pelo edital, tendo sido, portanto, considerada habilitada, 

classificada e posteriormente declarada vencedora do presente processo. 

 

E que não se perca de vista o seguinte: a proposta da ora contrarrazoante é tanto mais vantajosa 

financeiramente quanto tecnicamente para a Administração, e o recurso é tão somente uma tentativa desesperada de 

reverter tal resultado. 
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E como tal, levando em consideração, o que a recorrente apresentou mediante razões ao recurso, e buscando 

transparência nos seus atos, descreve suas CONTRARRAZÕES. 

 

Tal é o que se passa a demonstrar. 

 

II - DAS RAZÕES RECURSAIS 

Prezada Comissão de Licitação, primeiramente, ratificamos que as razões de recurso apresentadas pela 

Recorrente não merecem prosperar. 

 

Cumpre esclarecer que a B2G é a fabricante do equipamento, razão pela qual, todos os catálogos são 

evidentemente validos e fiéis ao produto que realmente será entregue. Na proposta indicamos que a fabricante do 

equipamento seria a “QUINYX”. Quinyx nada mais é que o nome fantasia da própria recorrida. 

 

 

Tal questão pode ser facilmente comprovada por uma simples consulta ao cartão CNPJ da empresa, onde 

consta o seu nome fantasia bem como os respectivos CNAES de fabricação de equipamentos de informática ou ainda, 

ao registro da marca Quinyx, da qual a B2G é detentora dos direitos. Vejamos: 
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Se a própria fabricante é a licitante, por obvio que os catálogos demonstram a realidade do que será entregue. 

Portanto, não há o que se falar em desclassificação. 

 

A argumentação apresentada pela RECORRENTE baseia-se exclusivamente em uma desconfiança subjetiva 

quanto ao atendimento dos requisitos do edital pelo produto ofertado pela empresa QUINYX. Contudo, essa 

desconfiança não constitui fundamento jurídico ou técnico para justificar a desqualificação de uma proposta. 

 

O processo licitatório é regido pelos princípios da objetividade, transparência e legalidade, sendo necessário 

que qualquer impugnação ou recurso seja embasado em fatos e verificáveis, e não em meras suposições de 

concorrentes. 

 

O descritivo pede que o produto tenha duas CPUs integradas. Como é de praxe para o tipo de produto, isso 

é obtido através da integração do Display com OPS (OPS é uma espécie de “minicomputador”, que possui uma 

conexão TX24 especial, que garante a total compatibilidade e interoperabilidade entre Display e OPS e o 

engrandecimento das funções do display através do OPS. Nesse caso, de praxe, o Display vem com Android instalado 

e o OPS vem com o Windows. 

 

Os produtos estão definidos em catálogos diferentes porque são produtos diferentes, que podem ser vendidos 

de forma única (Display + OPS, como foi o caso particular desse projeto) ou separada (somente Display ou somente 

OPS). Também é possível, depois da compra do Display, adicionar um OPS ou trocar o OPS existente, fazendo a 

compra de uma peça nova. Ambos OPS e Display possuem especificações próprias e é importante que o órgão tenha 

acesso ao máximo de informações possíveis ao fazer a compra de qualquer um dos equipamentos. Dessa forma e 

pelo modelo de negócios, decidimos fazer um catálogo para cada produto de modo a deixar claro o conjunto de 

informações de cada produto. 
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Como o produto foi adquirido de uma vez só (Display + OPS), o conjunto chegará integrado na hora da 

entrega ao órgão. 

 

A B2G está ciente de todos os riscos em não entregar um equipamento que não atenda o Edital, por isso, 

jamais faria isso. Ademais, todas as demais informações constam em catálogo. 

    

Desta forma, é notório que esta Administração, tomou a decisão acertada, pois declarou vencedor o 

fornecedor que lhes ofertou o melhor preço, alinhado a um produto de qualidade e que possui todos os atributos 

perfeitamente capazes de atender as necessidades desta administração, com presteza, eficiência e preservando o 

dinheiro público.  

 

No âmbito das licitações públicas, o conceito de "proposta mais vantajosa" é fundamental para assegurar que 

a Administração Pública obtenha o melhor retorno possível na contratação de bens e serviços. De acordo com a 

legislação vigente, principalmente a Lei de Licitações, a proposta mais vantajosa é aquela que, além de atender a 

todas as exigências do edital, oferece o melhor custo-benefício para a Administração. É precisamente essa a proposta 

da recorrida. 

 

 

A XTREME sustenta que sua desconfiança subjetiva é suficiente para impedir a participação da QUINYX 

no certame. Essa postura, caso acolhida, criaria um precedente perigoso, transformando as licitações públicas em um 

campo onde o sucesso dependeria de impedir a concorrência por meio de suspeitas infundadas. 

 

Se editais e decisões fossem guiados por desconfianças de concorrentes, os órgãos públicos enfrentariam 

graves dificuldades para concretizar suas aquisições, comprometendo a eficiência administrativa e a competitividade 

do mercado. 

 

Diante disso, amparada pela norma legislativa se torna legítima a classificação da CONTRARRAZOANTE, 

considerando que o equipamento ofertado em nossa proposta, foi julgado e classificado de acordo com os critérios 

de avaliação do presente edital; no que diz respeito ao melhor lance ofertado e os documentos apresentados em 

conformidade com as exigências. 
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No que tange aos pontos específicos recorridos do catálogo nota-se que todos eles podem ser facilmente 

verificados e localizados nos catálogos apresentados pela recorrida. A recorrente alega, sem qualquer embasamento, 

que não atendermos as especificações (memória, antenas e Armazenamento): 

 

Verifica-se que foi encaminhado um esclarecimento ao órgão e o órgão confirmou que a solução como um 

todo (Display + OPS) precisa atender à quantidade de antenas. Como o Display possui 2 antenas e o OPS possui mais 

duas antenas, no total, atendemos o edital. 

 

A XTREME parece querer criar um entendimento próprio e incomum sobre as especificações do Display. O 

display pedido pelo órgão é claramente um produto do tipo “Tela interativa + OPS”. No caso do produto fabricado 

pela Quinyx, tanto a tela quanto o OPS possuem especificações próprias (devidamente colocados em seus próprios 

catálogos). A tela, como apontado pela XTREME, possui 4GB de RAM e 32GB de armazenamento. 

 

Porém, como podemos ver no descritivo do órgão: 

Deve possuir cpu integrada ao aparelho com processador intel i3 de 6ª geração ou superior, 

mínimo de 8gb de memória ram, 

mínimo de 03 entradas usb 3.0, 

1 porta lan, 

mínimo de 120gb de armazenamento interno tipo ssd, 

deve possuir no mínimo 4 antenas wi-fi, 

sistema operacional windows 10 ou superior. 

 

É o OPS que precisa ter 8GB de RAM e 120GB de armazenamento. Consultando o catálogo do OPS, 

podemos verificar estas informações em: 
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Nesse sentido, resta mais do que evidente que o equipamento ofertado atende integralmente o edital.  Caso 

necessário, estamos abertos a cumprir qualquer diligência para comprovar a adequação doe equipamento ao edital. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Dado o julgamento exato que foi deferido por esse nobre Pregoeiro, conforme demonstramos 

cabalmente em nossa explanação REQUEREMOS desde já, que essa Administração considere como 

indeferido o recurso.  

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração e no bom senso da autoridade que 

lhe é superior, que apresentamos essas CONTRARRAZÕES, as quais certamente serão deferidas. Que a 

CONTRARRAZOANTE seja habilitada, classificada e declarada vencedora do presente certame. 

 

 

Nestes Termos,  

Pedimos Deferimento. 

Curitiba, 22 de novembro de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

B2G COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA  

CNPJ: 38.179.851/0001-16 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 / RG: 10.748.430-2 

LILIANE FERNANDA 
FERREIRA:07971107986

Assinado de forma digital por LILIANE 
FERNANDA FERREIRA:07971107986 
Dados: 2024.11.22 15:10:12 -03'00'
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]KHQP_JHKUH]KHǸWNRMKRYHXNOMP]WNHPVWNRPabKHLK]WRPWUPVHPJJM]POPHQKRHWKOKJHKJHJcLMKJdH�
�
��e�
������������G�f����
���
����g�����
���<��h
���������	
�����i<��
�G�IH
JKLMNOPONHNXQRNJSRMPHVMXMWPOPHM]MLMKUHJUPJHPWMjMOPONJHNXHklmnomknknHNHJNUHQRPpKHONHOURPabKHqHQKRHWNXQKH
M]ONWNRXM]POKd�
�
��e�
�����������
rs��
G�IHJKLMNOPONHNXQRNJSRMPHVMXMWPOPHWNXHQKRHKZtNWKHPHǸQVKRPabKH]KHRPXKH
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